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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1244/2008 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Paranatinga – ( Ref.: Processo nº 22/2008 – 57ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Marcello Dias Pereira

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relatora:       : Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

 



Trata-se de Prestação de Contas apresentada pelo candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Paranatinga-MT, Sr. Marcello Dias Pereira, relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que, inicialmente, foram apontadas algumas irregularidades, fls. 104, abrindo-se prazo para diligencias.

Decorrido os prazos estabelecidos para as diligencias, o servidor do TRE/MT emitiu parecer favorável à aprovação das contas do candidato Marcello Dias Pereira, fls. 174.

O Ministério Público Eleitoral (149/150) reconhece a regularidade formal das contas, contudo, alega ter o candidato violado a norma do art. 23, §5º da Lei 9.504/97, na tentativa de descaracterizar o gasto ilícito de recursos e a captação ilícita de sufrágio.

O MM. Juiz, fls. 151, acompanha o parecer ministerial e reconhece que o candidato infringiu ainda, o art. 39, §6º, da Lei 9.504/97, e decide pela desaprovação das suas contas.

O recorrente apresenta suas razões recursais, fls. 154/170, onde pleiteia pela liminar de nulidade absoluta dos depoimentos colhidos na Promotoria de Justiça, fls. 173/175, e sustenta a inexistência de gasto irregular na sua campanha eleitoral.

O Ministério Público Eleitoral apresenta suas contra-razões, fls. 181/185.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, de acordo com o parecer técnico do TRE, efetivamente o recorrente atendeu satisfatoriamente os requisitos formais da prestação de conta apresentada. 

Embora o Ministério Público Eleitoral tenha entendido que houve a prática de captação ilícita do recorrente, uma vez que nos contratos de fls. 44/94 o candidato contratou eleitores para trabalhar na campanha sendo-lhes pago o valor de R$50,00 após as eleições, e tenha utilizado exclusivamente dos dados dos seus títulos eleitorais na elaboração dos contratos, denota-se que não há nos autos, prova suficiente para condenar o candidato pela prática de captação ilícita de sufrágio.

Portanto, não se pode condenar o recorrente nestes autos pela infração não comprovada neste momento. Além do mais, a alegação de pagamento posterior à eleição não é motivo para se condenar candidato algum, uma vez que a própria legislação prevê tal acontecimento, ou seja, prevê pagamento de despesas após a eleição.

Contudo, embora exista uma representação em andamento contra o candidato onde se constata a ocorrência do mesmo fato ilícito alegado em tela, reconhecesse a regularidade formal das contas do recorrente. Nesse sentido, a Procuradoria Eleitoral opina pela aprovação das contas, ressalvando que o candidato é responsável pela veracidade das informações apresentadas, podendo responder pelo crime previsto no art. 348 e seguintes do Código Eleitoral, no caso de falsidade das informações prestadas. Ressalte-se ainda, que a teor dos arts. 21 da Lei nº 9.504/97 e 26 da Resolução TSE nº 22.715/2008, o candidato é responsável pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha eleitoral.




Ante o exposto, em consonância com o parecer técnico (fls.147), a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas apresentadas pelo candidato Marcello Dias Pereira na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 20 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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